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Dá denominação

Embu das Artes

elegacia de Polícia de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

, Art. 1o - Passa a denominar-se “CARLOS

ROBERTO ARAÚJO” à Delegacia de Polícia, localizada na Estância Turística de Embu
das Artes.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Senhor Carlos Roberto Araújo, nasceu em 18 de

abril de 1.958, em Saltinho do Oeste, Estado do Paraná, filho de Zeferino Araújo e

Aurora Dias Araújo.

Iniciou sua carreira no serviço público em 31 de

Março de 1980, na Secretaria de Segurança Pública do Estado.

O início não foi nada fácil para esse paranaense, que

lutou com muita dificuldade até conseguir aprovação no concurso público para o

provimento do cargo de Investigador de Polícia.

Em 25 de setembro de 1985, foi designado para a

Delegacia de Polícia de Embu das Artes, exercendo o cargo de Investigador de Polícia

até o dia 06 de março de 1992, e no estricto cumprimento do dever legal conduzia preso

da Justiça, quando a viatura policial acidentou-se, resultando na sua morte na mesma

data.
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A carreira de policial revelou um homem realmente

dinâmico, seguindo linha integra € de uma probidade administrativa admirável, sempre

lutando pelos menos favorecidos.

Pela sua conduta e pela amizade que d
emonstrava

por seus colegas de profissão, os mesmos solicitaram que fosse prestada a homenagem à
pessoa que O Carlos Roberto Araújo representava na comunidade.

Diante do exposto, esta Casa presta merecida

Carlos Roberto Araújo, pelos relevantes serviços p
restados à

homenagem ao Senhor da Estância Turística de Embu das Artes.
sociedade, mormente ao Município
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